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EDITAL Nº 631/UFFS/2017 
 

RESULTADO PROVISÓRIO DOS AUXÍLIOS SOCIOECONÔMICOS DE JULHO 

DE 2017 DO CAMPUS ERECHIM 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais e, em cumprimento ao Edital Nº 023/UFFS/2017, torna público o 

Resultado Provisório referente à concessão, atualização e desligamento de Auxílios 

Socioeconômicos do mês de Julho de 2017, Campus Erechim. 
 

1 Relação de Alunos:  

Matrícula Nome 
Alimentação 

1 

Alimentação 

2 
Moradia 

Transporte 

1 

Transporte 

2 
Estudantil 

1715722041 Alice Ribeiro Goncalves IN1 - - IN1 - IN1 

1715722051 Ana Paula Rebelatto 40,00 - - - 40,00 45,00 

1715732025 Ana Paula Bugone DE6 - - - - DE6 

1515712044 Andre Luis Pereira Correa 70,00 - DE1 40,00 - 75,00 

1615742047 Angelica Isabel Roncato DE6 - - - - DE6 

1415722022 Antonio Augusto Zanoni 70,00 - - - 60,00 75,00 

1515610047 Beatriz Maria Valduga 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1715732051 Carine de Almeida 120,00 - - - 100,00 150,00 

1715732057 Chaiane Vieira 120,00 - - - 100,00 150,00 

1525302003 
Clairton Feliciano dos Santos 

Junior 
120,00 - - 60,00 - 150,00 

1415732032 Cleni Fatima Sychocki 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1715610031 Daniel Felipe Schuba Chiella 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1715610047 Davi Pires dos Santos 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1715302035 Diana Cieslak 120,00 - 220,00 60,00 - 150,00 

1325302064 Dirce Moretto 120,00 - 220,00 - 100,00 150,00 

1715732029 Elaine Roberta Ostrowski DE6 - DE6 - DE6 DE6 

1615302052 Elena Maira Oliveira DE6 - - - DE6 DE6 

1715722054 Emerson Henrique dos Santos 70,00 - - - 60,00 75,00 

1715732040 Emili Caroline Morandini 70,00 - - - 60,00 75,00 

1715610048 
Francielle Adriane Grossl 

Barbosa 
40,00 - 80,00 30,00 - 45,00 

1715610006 Gabriel da Rocha 40,00 - 80,00 30,00 - 45,00 

1415610032 Gabriela Pedroso 40,00 - 80,00 30,00 - 45,00 

1715302016 Hendryo dos Santos Machado 120,00 - 220,00 60,00 - 150,00 

1715302003 Igor Olivotto Bortolon 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1515502030 Janaine Oliveira Toso 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1115502047 Janice de Oliveira Betier 70,00 - - 40,00 - 75,00 

1615732009 Jaqueline de Souza Rigo 70,00 - - - 60,00 75,00 

1615502017 Jean Marcos Rodrigues da Silva 120,00 - 220,00 60,00 - 150,00 

1715502038 Jefferson Flausino de Almeida 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1715712046 Jonatas Oliveira Alves 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1615732012 Josiele Eliane Wall 70,00 - 100,00 - 60,00 75,00 

1715302023 Kelma Cristina Pereira da Silva 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1615732060 Larissa Kassner* 40,00 - IN1 IN1 - 45,00 

1715712032 Lauro Felipe Queiroz Leal 120,00 - 220,00 60,00 - 150,00 

1715502005 Loren Kalindi Pandolfi Vicenzi 40,00 - 80,00 30,00 - 45,00 

1715610050 Marielen Selma Finger 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1715702004 Matheus Welter Staudt 40,00 - 80,00 30,00 - 45,00 

1715712020 Michel Brito da Silva 40,00 - 80,00 30,00 - 45,00 

1715302018 Moises Refynh dos Santos 70,00 - - - - 75,00 
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1215702028 Monica Leimann IN6 - IN6 IN6 - IN6 

1615502028 Natalia Maria Sette da Costa 120,00 - 220,00 60,00 - 150,00 

1715712050 Patrícia do Nascimento 70,00 - - 40,00 - 75,00 

1715742033 Rejane Dione Cord 40,00 - 80,00 30,00 - 45,00 

1715302025 Renan Yauti Francisco 70,00 - 100,00 40,00 - 75,00 

1715732046 Taina Deffaci Corassa 70,00 - - - 60,00 75,00 

1515610020 Thais Helena Coelho de Camargo 40,00 - 80,00 30,00 - 45,00 

1715732037 Zuleica Jose Luiz Malikoski 40,00 - - - 40,00 45,00 

* : Estudante com Plano de Acompanhamento em elaboração. 

 

2 Relação de motivos de Indeferimento: 
I - IN1: Não atende aos critérios relativos ao público-alvo (inciso I do item 5.2). 

II - IN2: Restrição quanto à modalidade de auxílio solicitado (inciso II do item 5.2). 

III - IN3: Possui sansão disciplinar ou impedimento (inciso III do item 5.2). 

IV - IN4: Possui outra graduação (inciso IV do item 5.2). 

V - IN5: Possui pendência com a PROAE, SAE, PROGRAD ou PROGESP (inciso V do 

item 5.2). 

VI - IN6: Não está matriculado em número de créditos exigidos (inciso VI do item 5.2). 

VII - IN7: Não teve aprovação no número de créditos mínimos exigidos (inciso VII do 

item 5.2). 

VIII - IN8: Frequência inferior a 75% no conjunto de matérias cursadas (inciso VIII do 

item 5.2). 

IX - IN9: Inscrição anterior ao início do semestre letivo (item 9.7). 

X - IN10: Beneficiário em Mobilidade que descumpriu Plano de Estudos (inciso IX do 

item 5.2). 
 

3 Relação de motivos de Desligamento: 
I - DE1: Não manter matrícula na quantidade de créditos exigidos (item 8.1.1). 

II - DE2: Não manter frequência mínima semestral em 75% (inciso I do item 8.1.2). 

III - DE3: Não ter aprovação no número de créditos exigidos pelo curso (inciso II do item 

8.1.2). 

IV - DE4: Deixar de cumprir o plano de acompanhamento (item 8.1.3). 

V - DE5: Deixar de manter cadastro socioeconômico atualizado (item 8.1.4). 

VI - DE6: Solicitação do estudante (item 8.1.5). 

VII - DE7: Trancamento de matrícula, desistência, transferência, entre outros (item 8.1.6). 

VIII - DE8: Superar a situação de vulnerabilidade socioeconômica (item 8.1.7). 

IX - DE9: Irregularidades, inveracidades, omissão de informações, entre outros (item 

8.1.8). 

X - DE10: Não ressarcir valores recebidos indevidamente (item 8.1.9). 

XI - DE11: Concluir curso de graduação reconhecido pelo MEC (item 8.1.10). 

XII - DE12: Possuir pendência nos dados bancários (item 8.1.11). 

XIII - DE13: Não entregar documentação relativa à inscrição realizada por e-mail (item 

8.1.12). 

XIV - DE14: Interromper participação em programa de mobilidade acadêmica (item 

8.1.13). 

XV - DE15: Não atende aos critérios relativos ao público-alvo (inciso I do item 5.2). 

 

Chapecó-SC, 11 de julho de 2017. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 


